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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de
dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos
que a lei dispuser, o programa do seguro desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por cento
serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes
preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de
saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de
casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, para
depósito nas contas individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso
daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta
Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade
do setor, na forma estabelecida por lei.
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o
tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado
nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de
desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317, de
5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido nesta
Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno
porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de
desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que,

não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00
(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma
mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas
anteriormente firmados.

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com base
na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 684, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994 *
(Perda de eficácia –DCN em 22 de dezembro de 1992 p. 3462)

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP),
dispõe sobre a remuneração dos recursos do
Fundo de Participação Pis-Pasep, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha
Mercante, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição Federal, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

Art. 1° A partir de 1° de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), apurada de acordo com o disposto nesta Medida
Provisória e em normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 2° A TJLP será calculada a partir da rentabilidade nominal média, em moeda
nacional, verificada em período imediatamente anterior de sua vigência, nos títulos da Dívida
Pública externa e interna de aquisição voluntária.

Art. 3° As normas que se refere o art. 1°, in fine , a serem baixadas pelo Conselho
Monetário Nacional, disporão, dentre outros aspectos, sobre:

I - período de vigência da TJLP, observado o prazo mínimo de 3 (três) meses;
II - prazos mínimos para enquadramento dos títulos como de longo prazo;
III - especificação dos títulos da Dívida Pública interna e externa que servirão de

base para cálculo da TJLP;
IV - o prazo do período de apuração da rentabilidade a que se refere o caput do art.

2°, e
V - as proporções em que a rentabilidade nominal média em moeda nacional de cada

título será considerada no cálculo da TJLP.
Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer outras hipóteses

de aplicação da TJLP, além das previstas nesta medida provisória.

Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação Pis-Pasep, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES e destinados a
financiamentos contratados a partir de 1° de dezembro de 1994, terão como remuneração
nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo período.

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação
Pis-Pasep e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à TJLP aludida no
capuz deste artigo, limitada a 6% (seis por cento) ao ano, capitalizada a diferença, podendo o
Conselho Monetário Nacional alterar esse limite.

Art. 5° A partir de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos fundos mencionados no
art. 4° desta medida provisória, repassados ao BNDES e destinados a financiamentos contratados
até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial (TR) a que alude o art. 25 da Lei n° 8.177,
de 1° de março de 1991, substituída pela TJLP, reduzida do correspondente a 6% ao ano,
mantidos, exclusivamente para estes recursos, os juros previstos nos §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei
n° 8.019, de 11 de abril de 1990.
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Art. 6° A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação Pis-Pasep, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, ao Fundo da Marinha Mercante,
bem assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com os respectivos
recursos, será efetuada com base no critério pro rata tempore .

Art. 7° O disposto nesta medida provisória, aplica-se aos depósitos especiais de
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, em instituições financeiras públicas federais.

Art. 8° Observado o disposto no art. 5°, in fine, desta medida provisória, ficam
revogados o art. 25 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, e os §§ 2° e 3° do art. 2° da Lei n°
8.019, de 11 de abril de 1990.

Art 9° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de outubro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Marcelo Pimentel
Beni Veras
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